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LEI NQ 543/95
DATA: 11 de setembro de 1.995
sÚMULA: Dispõe sobre as Ações de Saneamen-
to e Vigilância Sanitária e da outras pro-
vidências.

A Câmara Municipa~ de Cruz Machado - Estado do paraná, aprovou e eu,
ALVIR OTTO - Prefeito Municipal, sanciono a seguinte ~ei:

Ar-t , 1Q ..- Secretaria de Saúde e Bem Estar Soc.ial, na qualidade de
integrante do Sistema Único de Saúde, incumbe as ações de
Saneamento e Vigilância Sanitária, no âmbito do territó-
rio e da competência do Município, compreendendo a compe-
tência decorrente de convênios celebrados com o Estado do
Paraná para a Municipalização dos serviços e ações de Vi-
gilância Sanitáriao

Arte 22..- Entende-se por ações de Saneamento e Vigilância Sanitária
aquelas capazes de diminuir, eliminar ou prevenir riscos
e interverir sobre os problemas sanitários decorrentes da

".., .,.., s -produçao e c~rcu1açao de produtos, pretaçao de serviços e
do meio ambiente, objetivando a proteção da saúde da pop~
1ação em geralo

Arte 3Qe - Constituem-se campo de abrangência das a ões de Saneamen-
to e Vigilância Sanitária os seguintes grupos de ativida-
des:

I Controle de bens de consumo, que, direta ou indir~
tamente, se re~acionem à Saúde, envolvendo todas as etapas
e processos de produção até o consumo, compreendendo a u-
tilização de matérias-primas, transporte, armazenamento, '
distribuição, comercialização e consumo dp n.l;mo.,..,+,...-



PREfEITURa MUNICIPAL DE CRUZ MICHIDO
ESTADO DO PARANA

CEP 84620
••••

dicamentos, saneantes, produtos químicos, agrlcolas e
biológicos, drogas, , ,veterinarias, aguas, bebidas, a-

, •..•grotóxicos, biocidas, sangue, hemoderivados, orgaos e
correlatos, tecidos e leite humano, equipamentos médi

, ,co-hospitalares e odontologicos, insumos, cosmeticos
e produtos de higiene pessoal, dentre outros de inte-

, S 'resse a aude;
II Controle da prestação de serviços que se rela-
cionam, direta ou indiretamente, com a saúde, abran-
gendo, dentre outros, serviços médico-hospitalares,
veterinários, odontológicos, radiações ionizantes e
de controle de vetores e roedores;
III - Controle sobre o meio ambiente, relacionados '
aos váriOs aspectos que interferem na sua qualidade,
compreendendo tanto o ambiente e o processo de traba
lho como o de habitação, lazer e outros, sempre que
impliquem riscos à saúde, como a aplica,ão de agrotó
xicos, edificações, parcelamento do solo urbano, sa-
neamento urbano e rural, coleta e remoção de lixo do
miciliar, comercial, industrial e hospitalar

.Art. 4iS; - Compete ao Município:
I Fornecer ao Estado do Paraná subsldios técnicos
de sua realidade, com vistas ao estabelecimento dos
padrões de identidade e qualidade sanitária de bens,
licenças de edificações com fins de habitação e fun-
cionamento de estabelecimentos industriais, comerciais
e prestadores de serviços e outros de interesse à Saú
de;
II - Realizar avaliações técnicas visando subsidiaT o
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111 - Fiscalizar~ no âmbito de sua competência, a pro-
paganda comercial, no que diz respeito à sua adequação
às normas de proteção à saúde;
IV Executar programas de di~llgação de informações
de interesse à saúde do consumidor;
V Colaborar com o Estado na execução do controle
higiêniéo sanitário de bens de consumo, em nivel de co
mercializa9ão intermunicipal;
VI Executar as análises laboratoriais de produtos
e insumos de interesse à saúde;
VII - Executar, medi~~te delegação do Estado, as ações
de Vigilância S~~itária dos locais e processos de tra-
balho que ofereçam riscos a saúde e segurança do traba
lhador;
VIII - Controlar risco e agravos decorrentes do cons~
mo de produtos e substâncias prejudiciais à saúde, atra
vés de ações integradas à Vigilância Epidemiológica;
IX - Participar da execução e do controle das ações
sobre o meio ambiente nos aspectos que visem a prote -
ção à saúde e qualidade de vida, tais como o parcela-
mento e uso do solo, controle de artrópodes e roedores
edificações, saneamento urbano e rural, lixo domiciliar,
comercial, industrial e hospitalar;
X - Desenvolver programs de capacitação de recursos t

humanos necessários ao Saneamento e Vigilância Sanitá-
ria;
XI Realizar inspeção sanitária de abatedouros e ou-
tros estabelecimentos de interes8e para a ViGilância
Sani tária;
XII - Conceder licença Sanitária a estabelecimentos in-
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mento;
,XIII - Fiscalizar o cumprimento das normas sana tari'~sEsta-

duais, proceder atuações, instaurar processos admi-
nistrativos e impor penalidades, nos termos do Códi-
go Sanitário do Estado do Paraná e legislação compl~
mentar;

XIV - Exercer outras atividades que lhe forem delegadas pe-
lo ESTADO DO PAP.AN o

Arto 5º. - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposi ões em contrárioo

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz MachadoíPr., em
11 de setembro de ló995

Secretario


